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ESTADO DO ACRE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA

CONTRATO N° 117/2024.

PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 019/2023

Comissão

Permanente
delde Licitação

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA
MADUREIRA ATRAVES DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE

CULTURA ESPORTE E LAZER E А
EMPRESA E. DE AGUIAR FROTA, PARA
OS FINS NELE INDICADOS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENA MADUREIRA, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ sob
o n° 04.513,362/0001-37, situado na Avenida Avelino Chaves, nº. 0722 - Centro - Sena Madureira (AC) - CЕP
69.940-000, representado neste ato pelo Sr. Osmar Serafim de Andrade, portador do CPF/MF n.° 349.798.242-
34 e RG n.° 0257388 - SSP/RO, residente e domiciliado nesta cidade, na rodovia BR 364, km 0,800, s/n - São
Felipe, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE e por outro lado a Empresa E. DE AGUIAR
FROTA, sediada na Avenida Doutor Pereira Passos, nº 257, Bairro Seis de Agosto em Rio Branco/Acre,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o nº 04.758.482/0001-
02, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. Erik de Aguiar Frota, portador do
CPF n° 642.973.732-20 e RG nº 13864050 – SSPC/AM, celebram o presente Contrato, decorrente do Pregão
Presencial SRP N° 019/2023, realizado nos termos da Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei Complementar
n° 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013, Decreto
Estadual n° 5.972 de 30 de dezembro de 2010, Lei n° 8.078 de 11 de setembro de 1990, que dispões sobre a
proteção do consumidor e aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 8.666/93, com suas alterações
e alterações correlatas, sujeitando-se às normas do supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJEТО

1.1. Visa atender o Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para realização da
Feira Agropecuária e demais eventos realizados, pelo município de Sena Madureira/AC, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de Referência, visando atender as demandas da
municipalidade.

PARÁGRAFO ÚNICO. Vinculam-se ao presente Contrato, o Edital do Pregão Presencial SRP n° 019/2023 e seus
Anexos, bem como a Proposta Comercial da Contratada, os quais constituem parte integrante deste instrumento,
independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2.1. A descrição do objeto deste contrato com os itens, marca, valor unitário e valor total.

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

ERIK DE

AGUIAR

FROTA:64

29737322

36 Banheiro quimico masculino e feminino UNIDADE 80 R$495,00 R$99.600,00

Valor total: TRINTA E NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS R$39.600,00

Asshedo de

FROTA64297393
220

Dado

СEP 69940-000 E-mail

senamadureira.ac.gov.be
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